
INDICAÇÃO N° 104/2019
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
	       Fernando Nicanor de Sousa
		  
		Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Senador da Republica por Mato Grosso Senador Welington Fagundes no sentido de viabilizar recursos através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 20.000,00 (vinte Mil Reais)  para aquisição de Cadeira de Roda Anfíbia para atender cadeirantes do Município de Nova Xavantina.

		J U S T I F I C A T I V A

		Esta nossa Indicação se justifica pela necessidade de atender cadeirantes na acessibilidade à praia do Rio das Mortes, pois se trata de cadeiras especiais para acessibilidade a areia e ate mesmo as aguas do Rio. Assim pedimos o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.    
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Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 19 de agosto de 2019.

Fernando N. de Souza
Vereador
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